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DECRETO LEGISLATIVO NO 13.I1.0019/2025, DE 13 DE NOVEMBRO
DE 2025.

orsrÕn soBRE A REPRovAÇÃo DAS
coNTAS DE covERNo Do MuNrcÍpro nn
PACATUBA-CE, REFERENTE AO
nxnncÍclo FINANCEIRo DE zoz2, DE
RESPONSABILIDADE DO SENHOR
cARLOMANO GOMES MARQUES, E nÁ
ourRAs PRovrDÊNcns.

CONSIDERANDO à apreciação e deliberação dos membros das Comissões

de Constituição e Justiça e de Orçamento, Controle, Fiscalização e

Infraestrutura, recomendando a aprovação do Parecer Previo do Processo no

0373212023-3, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, e

analisando a decisão do Plenário que desaprovon a prestação de Contas de

Governo da Prefeitura Municipal de Pacatuba-CE, relativo ao exercício
financeiro de 2022, de responsabilidade do Excelentíssimo Sr. Carlomano
Gomes Marques.

CONSIDERANDO o resultado da votação em Pleniírio, na sessão realizada
em 13 de novembro de 2025, que votou pela desaprovação da Prestação de
Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Pacatuba-CE, relativa ao
exercício financeiro de 2022.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PACATUBA-CE, em consonância com o
art. 31 da Constituição Federal, art. 18, XV[, da Lei Orgânica Municipal e art.
224, IV, do Regimento Interno, por meio de seus representantes, aprova o
seguinte DECRETO LEGISLATIVO :

Art. 10. Ficam desaprovadas as Contas de Governo apresentadas pelo Poder
Executivo, relativas ao exercício financeiro de zDz2,analisadas no Processo No
0373212023-3, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Ceará.
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Art.2". As contas ora desaprovadas ficarão nesta Câmara Municipal durante
todo o exercício, à disposição para consulta e apreciação pelos cidadãos e

instituições da sociedade, conforme determina o art. 49 da Lei Complementar
n' 101, de 04 de maio de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 30. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em confrário.

PAÇO DA CÂU,tna MUNICIPAL DE PACATUBA-CE, aos 13 de

novembro de 2025.

T1p, C-t ;
ODESOKARINA CORDEIR UZA

Presidenta da Câmara Municipal de Pacatuba-CE
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